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conselheiros(as): Wagner, Patrícia, Regina e Marina Bragante. 
Encerramento: Nada mais havendo para tratar, a reunião foi 
encerrada às 12h35’, e eu, Maria Sílvia Coviello Boscaino, lavro 
a presente Ata, que uma vez lida e achada conforme é assinada 
por mim e por Salete Dobrev, Presidente do Conseas/SP.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAMPINAS

 NÚCLEO DE CONVÊNIOS
Comunicado
Comunicamos que fica sem efeito a publicação do D.O. 

do dia 24-06-2021 – Seção 1 – página 17. Processo: SEADS-
2019/00421.

 NÚCLEO DE CONVÊNIOS
Termos de Aditamentos de Fomento
Processo: SEADS 2299052/2019
Órgão Público: Secretaria de Desenvolvimento Social
Organização: Associação Instituto das Irmãs Missionárias 

da Imaculada Rainha da Paz - Hortolândia/SP
Decreto 62.639, de 22-6-2017.
Objeto: Resolvem aditar o convênio original celebrado 

em 18-12-2020, a fim de alterar a Cláusula Sexta do Termo de 
Fomento original, passando a ter a seguinte redação:

Cláusula Primeira - Da Retificação
A Cláusula Sexta do Termo de Fomento inicial fica retificada, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
O valor total da presente parceria é de R$ 114.995,65 

(cento e quatorze mil, novecentos e noventa e cinco reais e 
sessenta e cinco centavo), sendo R$ 100.000,00 de responsa-
bilidade do Estado e, R$ 14.995,65 (quatorze mil, novecentos 
e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavo) como 
contrapartida da OSC.

Os recursos de responsabilidade do Estado a serem trans-
feridos a OSC, são originários da Fonte 001 - Tesouro do Estado 
- Órgão 35000 - U.O. 35001 - Administração Superior da Secreta-
ria e da Sede - U.G.O. 350010 - U.G.E. 350101 - PTRES - 350106 
- Programa de Trabalho - 08.244.3500.1825.0000 - Revitalização 
da Rede Executora - N.D. 44.50.42-01 - Auxílios para Despesas 
de Capital com Organização Social.

§ 1º - Os recursos financeiros, de que trata o “caput” desta 
cláusula, serão transferidos à OSC na forma do cronograma 
de desembolso constante do plano de trabalho, sendo que as 
parcelas subsequentes à primeira apenas serão liberadas após 
aprovação da prestação de contas das parcelas precedentes.

§ 2º - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos 
anteriores, o valor do repasse subsequente corresponderá ao 
valor previsto no cronograma de desembolso subtraído do 
referido saldo remanescente, garantindo-se que, ao final de 
cada período de avaliação, seja disponibilizado o montante de 
recursos necessários à execução do objeto da parceria.

§ 3º - não serão computados como saldo remanescente 
os valores referentes a compromissos já assumidos pela OSC 
para alcançar os objetivos da parceria, bem como os recursos 
referentes às provisões para liquidação de encargos.

§ 4º - É vedada a realização de despesas, à conta dos recur-
sos destinados à parceria, para finalidades diversas ao objeto 
pactuado, mesmo que em caráter de urgência.

§ 5º - A contrapartida em bens economicamente mensu-
ráveis fica avaliada em R$ (0,00) ficará gravada com cláusula 
de inalienabilidade no caso de bens móveis e imóveis, para a 
continuidade da execução do objeto após o término da vigência 
desta parceria.

Cláusula Terceira - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas as demais cláusulas, obri-

gações e condições anteriormente pactuadas no instrumento 
original.

Processo: SEADS 2825317/2019
Órgão Público: Secretaria de Desenvolvimento Social
Organização: Lar São Vicente de Paulo – Santo Antonio 

de Posse/SP
Decreto 62.639, de 22-6-2017.
Objeto: Resolvem aditar o convênio original celebrado 

em 16-12-2020, a fim de alterar a Cláusula Sexta do Termo de 
Fomento original, passando a ter a seguinte redação:

Cláusula Primeira - Da Retificação
A Cláusula Sexta do Termo de Fomento inicial fica retificada, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
Os recursos de responsabilidade do Estado a serem trans-

feridos a OSC, são originários da Fonte 001 - Tesouro do 
Estado - Órgão 35000 - U.O. 35001 - Administração Superior da 
Secretaria e da Sede - U.G.O. 350010 - U.G.E. 350101 - Programa 
de Trabalho - 08.244.3500.1825.0000 - Revitalização da Rede 
Executora - N.D. 44.50.42-01 - Auxílios para Despesas de Capital 
com Organização Social.

Cláusula Terceira - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas as demais cláusulas, obri-

gações e condições anteriormente pactuadas no instrumento 
original.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO

 Termo de Aditamento - Reti-ratificação
Processo SEADS/Nº 2658369/2019 (2071/2018)
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social
Conveniada: Prefeitura Municipal de Mendonça.
Objeto: Transferência de recursos financeiros da Secretaria 

para a Prefeitura para aquisição.
Aditamento ret-rat.
Prorrogação de prazo de vigência: o prazo do convenio 

original fica prorrogado por mais 24 meses contados de 27-12-
2019, nos termos do §1º da clausula Sétima

Alteração Plano de Trabalho: autorizada a alteração do 
plano de trabalho do convênio nos termos do Parágrafo único 
da Clausula Primeira - Alteração do valor do convênio original: 
o convênio original fica alterado para R$53.341,20, sendo 
R$50.000,00 de responsabilidade do Estado e R$3.341,20 à 
título de contrapartida do município.

Ratificação das demais cláusulas.
Parecer CJ 18/2020 de 10-12-2020 Data da assinatura: 

15-06-2021.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-25, de 28-6-2021
O Secretário da Segurança Pública, para fins de pagamento 

da Bonificação por Resultados - BR, instituída pela Lei Comple-
mentar 1.245, de 27-06-2014, alterada pela Lei Complementar 
1.351, de 13-12-2019, faz saber que:

Artigo 1º - A Subsecretaria de Acompanhamento de Projetos 
Estratégicos - SAPE da Secretaria da Segurança Pública, aten-
dendo à previsão da LC 1.245/14, alterada pela LC 1.351/19, 
procedeu à apuração dos resultados para o 2º Bimestre de 
2020 dos indicadores definidos na Resolução Conjunta CC/SG/
SFP-5, de 13-11-2020, publicada em 14-11-2020, conforme Nota 
Técnica anexa.

Artigo 2º - Nos termos dos incisos V e VI, do artigo 4º c/c 
artigo 9º da LC 1.245/14, alterada pela LC 1.351/19, os policiais 
e servidores que participaram do processo para cumprimento 

Ata Reunião 30-04-2021
4ª Reunião Plenária Extraordinária Virtual do Conseas/SP 

Em 2021
Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 

um foi realizada a quarta reunião plenária extraordinária, em 
ambiente virtual por meio da plataforma Teams, coordenada 
pela presidente, conselheira Salete Dobrev. A presidente proce-
deu a primeira convocação às 9h; e na segunda, às 09h30’, deu 
início à reunião. Participaram, por meio de vídeo-conferência, 
os(as) conselheiros (as) do Poder Público, na titularidade: da 
Assembleia Legislativa – ALESP, Marina Amadeu Batista Bragan-
te; da Secretaria do Governo, Taciana Machado Pelissaro; do 
Fundo Social de São Paulo, Florentina Dália Resende; da Secreta-
ria da Habitação, Romilda Rodrigues do Amaral; da Secretaria da 
Justiça e Cidadania, Simeia Ivo; da Secretaria da Fazenda e Pla-
nejamento, Melissa Barbano Trindade; da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Alice Freire Lara; da Secretaria de 
Desenvolvimento Social – SEDS, Salete Dobrev; e da Secretaria 
Segurança Pública, Joyce Luziara Correa. E, ainda como suplen-
tes, mas sem direito a voto: Francisca Henrique de Oliveira e 
Felicidade dos Santos Pereira. E os da Sociedade Civil, na titula-
ridade: da Área Jurídica, Daniel Gonçalves Fanti; da Área Patro-
nal, Nicole Marianne de Paula Ferraz Hoedemaker; da Categoria 
dos Profissionais de Assistência Sociais, Patrícia Ferreira da Silva; 
do segmento Criança e Adolescente, Regina Conceição da Paixão 
Gomes; de Entidades de Assistência Social: Maria Silvia Coviello 
Boscaino; Silvana Aparecida de Moura B. Bonfim; e Damaris 
Lacerda Abreu; da Frente Paulista de Dirigentes Públicos M. da 
Assistência Social, Wagner Carneiro de Santana; e do segmento 
Pessoa com Deficiência, Miriam Lima Porto. E, ainda como 
suplentes: Henrique Sérgio Sznifer e Eliane da Silva Cara. 1 - 
Ordem do Dia: 1.1 - Verificação do quórum, qualificação e habi-
litação de Conselheiros: Estavam presentes no início desta reu-
nião, na titularidade: 09 conselheiros (as) do Poder Público; e 09 
da Sociedade Civil. Totalizando 18 conselheiros (as) na titularida-
de. 1.2 – Justificativas de faltas: Carlos Nambu; Marcelo Panico; 
Adriana Lamas Lopes; Gerson Aparecido Yukio Tomanari e Már-
cia Caruso Bícego. 2 - Aprovação da Pauta da Reunião: A pauta 
desta reunião foi lida e aprovada pela plenária, com inclusão de 
novo item. 3 - Apreciação e discussão para a escolha do logotipo 
da XII Conferência Estadual de Assistência Social: Houve a apre-
sentação das 3 sugestões de logotipos, mas os conselheiros não 
chegaram a um consenso para a escolha daquele que simboliza-
rá a XII Conferência Estadual de Assistência Social. Dessa forma, 
a plenária decidiu por remetê-los ao setor de Informática da 
SEDS, para alguns ajustes e adequações, ficando a aprovação 
para próxima reunião. 4 – Relato da reunião virtual da Comissão 
Organizadora da XII Conferência Estadual de Assistência Social. 
A plenária aprovou os encaminhamentos da comissão de reu-
nião virtual realizada em 27-04-2021. 4.1) Elaboração de Delibe-
ração que regulamenta a XII Conferência Estadual de Assistência 
Social. Encaminhamento da comissão: A comissão procedeu 
adequações no texto da referida minuta de deliberação, a ser 
apresentada à plenária para aprovação. Decisão da plenária: 
Após adequações, a plenária aprovou o texto da referida delibe-
ração. 4.2) Leitura do Termo de Referência para a contratação de 
empresa (Metodologia) especializada para prestação de serviços 
com foco em Políticas Públicas, que será responsável pelo plane-
jamento, organização e execução, bem como a compilação e 
sistematização dos dados produzidos pelos Conselhos Munici-
pais de Assistência Social e pelo Conselho Estadual no decorrer 
da realização da XII Conferência Estadual de Assistência Social. 
Encaminhamento da comissão: A comissão procedeu adequa-
ções e revisão no texto do referido documento, a ser apresenta-
do à plenária para aprovação. Decisão da plenária: Após adequa-
ções, a plenária aprovou o referido texto. 4.3) Leitura do Termo 
de Referência para contratação de empresa(Infraestrutura) 
especializada em prestação de serviços de organização de even-
tos com expertise em tecnologia da informação, transmissão e 
organização na modalidade virtual. Encaminhamento da comis-
são: A comissão procedeu adequações e revisão no texto do 
referido documento, a ser apresentado à plenária para aprova-
ção. Decisão da plenária: Após adequações, a plenária aprovou 
o referido texto. 5 – Análise, discussão e aprovação de Delibera-
ção que dispõe sobre a regulamentação da XII Conferência 
Estadual de Assistência Social. Essa matéria já foi citada na 
memória acima, tendo seus encaminhamentos aprovados pela 
plenária. Todavia, os(as) conselheiros(as) divergiram quanto ao 
número de vagas previstas, estabelecidas no artigo 2º dessa 
deliberação, que incialmente previa 1 vaga para municípios de 
portes 1 e 2. Com a proposta do conselheiro Wagner de amplia-
ção do número de vagas, o total de delegados(as) a participar da 
XII Conferência Estadual atingiria 1.498(mil, quatrocentos e 
noventa e oito) delegados(as). A discussão sobre ampliar o 
número de vagas redundou na votação de 2 propostas, a saber: 
A) Pela ampliação do número de vagas, qual seja, de 977 para 
1.498); B) Pela manutenção do número de vagas de 977 
delegados(as). A presidente foi contra a ampliação argumentan-
do que haveria quase 1.500 delegados(as), o que tornaria os 
trabalhos de logística e infraestruta mais difíceis e imprevisíveis. 
E aproveitou para ressaltar o ocorrido em 2019, quando “muda-
mos o formato da Conferência, e daí não conseguimos contratar 
a empresa para executar os trabalhos. Então, se mudarmos 
agora o formato, o número de vagas, corremos esse risco, tam-
bém. Temos que pensar em propostas factíveis, dentro de um 
orçamento já previsto. Se ampliarmos não poderemos prever no 
que vai dar. Já fizemos a consulta com a previsão de 1.000 par-
ticipantes, e que teve a aprovação das empresas de infraestrutu-
ra e a de metodologia”, ponderou a presidente. A conselheira 
Damaris também defendeu a manutenção do número de vagas 
prevista originalmente. “A minha preocupação é aprovarmos a 
ampliação do número de participantes, mas depois não haver 
orçamento disponível para colocar em prática”, pontuou. A 
conselheira Romilda também defendeu a manutenção dos 977 
participantes, concordou com os argumentos da presidente e, 
ainda, acrescentou que com o uso da internet a participação de 
mais pessoas fica garantida, mesmo não estando inscritos como 
delegados(as). A conselheira Simeia, outra defensora da manu-
tenção do número de participantes, observou que trata-se de um 
evento piloto, ou seja, é a primeira experiência no formato virtu-
al. E argumentou que com a disponibilidade da internet, a parti-
cipação fica assegurada também àqueles(as) que não estejam 
na condição de delegados(as). Já o conselheiro Henrique defen-
deu a manutenção, comparando os(as) delegados(as) – enquan-
to representantes necessidades dos municípios - com os os par-
lamentares das câmaras legislativas. Ou seja, nas duas situações 
a representação pode ficar assegurada sem a necessidade de 
ampliar o número de participantes, já que os eleitos representam 
a voz dos seus eleitores. Henrique acredita, também, que um 
maior número de participantes poderia dificultar ainda mais a 
realização dos trabalhos do evento conferencial. Por sua vêz, o 
conselheiro Wagner defendeu a proposta de ampliação do 
número de delegados(as), argumentando que quanto maior o 
contingente de pessoas, maior a representação dos anseios e 
demandas dos usuários da Assistência Social. E a respeito da 
comparação do conselheiro Henrique entre a representação 
dos(as) Delegados(as) numa Conferência com as Câmaras Legis-
lativas, Wagner ponderou que respeita a colocação do seu cole-
ga, mas discorda de sua argumentação “porque embora as duas 
sejam formas legítimas de representação democrática, existe 
uma diferença aí”, pontuou. “Nas Camâras Legislativas a Demo-
cracia é representativa; já num evento conferencial, a Democra-
cia e participativa”. Ou seja, nessa última a participação do 
cidadão é exercida de forma direta. Finalizadas as argumenta-
ções, 14 conselheiros(as) votaram pela manutenção do número 
de vagas prevista no artigo 2º da Deliberação, qual seja, a de 
977 delegados(as); enquanto 4 Conselheiros votaram pela 
ampliação do número de vagas nos municípios de p1 e p2. 
Votaram pela ampliação do número de vagas, os (as) 

1.2 - Apresentação das justificativas de ausência de Con-
selheiros

2 - Aprovação da Pauta da Reunião
3 - Apreciação e aprovação da proposta de revisão da Lei de 

criação do Conseas/FEAS
 Comunicado
O Conselho Estadual de Assistência Social de São Paulo 

– Conseas/SP, em consonância com o artigo 25, § 2º do Regi-
mento Interno, torna pública a Mesa Diretora, conforme eleição 
realizada pelos Conselheiros representantes do Poder Público 
e da Sociedade Civil, referendados na 5ª Reunião Plenária 
Ordinária Virtual de 22-06-2021, para o período de 01-07-2021 
a 30-06-2022.

I - Presidente: Marcelo Panico - Sociedade Civil - represen-
tante de Entidade de Assistência Social

II - Vice-Presidente: Salete Dobrev - Poder Público - repre-
sentante da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDS

III - Primeira - Secretária: Maria Silvia Coviello Boscaino - 
Sociedade Civil - representante de Entidade de Assistência Social

IV - Segunda - Secretária: Taciana Machado Pelissaro - Poder 
Público - representante da Secretaria de Governo

(Conseas/SP 6/2021)
 Comunicados
3ª Reunião Plenária Extraordinária Virtual do Conseas/SP 

em 2021
Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte e um foi realizada a terceira reunião plenária extraor-
dinária, em ambiente virtual por meio da plataforma Teams, 
coordenada pela presidente, conselheira Salete Dobrev. A pre-
sidente procedeu a primeira convocação às 9h; e na segunda 
às 09h30’, deu início à reunião. Participaram, por meio de 
vídeo-conferência, os(as) conselheiros (as) do Poder Público, 
na titularidade: da Assembleia Legislativa – ALESP, Marina 
Amadeu Batista Bragante; da Secretaria do Governo, Taciana 
Machado Pelissaro; do Fundo Social de São Paulo, Florentina 
Dália Resende; da Secretaria da Educação, Letícia Franco da 
Silva; da Secretaria da Habitação, Romilda Rodrigues do Amaral; 
da Secretaria da Justiça e Cidadania, Simeia Ivo; da Secretaria 
da Saúde, Carolina Rosa de Barros Feitosa; da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento, Adriana Lamas Lopes; da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Alice Freire Lara; da Secretaria 
de Desenvolvimento Social – SEDS, Salete Dobrev; e da Secre-
taria Segurança Pública, Joyce Luziara Correa. E, ainda como 
suplentes, mas sem direito a voto: Jéssica Natália Souza Pavan, 
Melissa Barbano Trindade e Felicidade dos Santos Pereira. E 
os da Sociedade Civil, na titularidade: da Área Jurídica, Daniel 
Gonçalves Fanti; da Área Patronal, Nicole Marianne de Paula 
Ferraz Hoedemaker; da Categoria dos Profissionais de Assistên-
cia Sociais, Ângela Aparecida dos Santos; do segmento Criança 
e Adolescente, Carlos Nambu; de Entidades de Assistência 
Social: Henrique Sérgio Sznifer, Maria Silvia Coviello Boscaino 
e Marcelo Panico; da Frente Paulista de Dirigentes Públicos 
M. da Assistência Social, Wagner Carneiro de Santana; e do 
segmento Pessoa com Deficiência, Miriam Lima Porto. E, ainda 
como suplentes: Marcelo Roberto Monello, Regina Conceição 
de Paixâo Gomes e Damaris Lacerda Abreu. Outros convidados: 
Ricardo Felleger e Alexandre Ângelo, ambos da Coordenadoria 
de Adminiastração de Fundos e Convênio – CAFC/SEDS; Andreia 
Márcia de Castro Rangel, do Grupo de Planejamento, Orçamento 
e Finanças da SEDS; e Cristina Ortiz, Secretária-Executiva da CIB/
SP. 1 - Ordem do Dia: 1.1 - Verificação do quórum, qualificação 
e habilitação de Conselheiros: Estavam presentes no início desta 
reunião, na titularidade: 11 conselheiros (as) do Poder Público; 
e 09 da Sociedade Civil. Totalizando 20 conselheiros (as) na 
titularidade. 1.2 - Justificativas de faltas: Mariana de Sylos 
Rudge, Gerson Aparecido Yukio Tomanari, Márcia Caruso Bícego, 
Patrícia Ferreira da Silva, Silvana Aparecida de Moura Bonfim e 
Viviane Patrício Delgado. 2 - Aprovação da Pauta da Reunião: A 
pauta desta reunião foi lida e aprovada pela plenária. 3 - Posse 
dos novos conselheiros: A Secretária Executiva, Marly Pulini, 
fez a leitura do Decreto Estadual de nomeação dos novos con-
selheiros do Conseas/SP, publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo em 06-04-2021. Dessa forma, foram empossados 
nesta data, os(as) conselheiros(as): I - do Poder Público: A) para 
cumprimento de mandatos de 3 anos, referente ao período de 
1º/04/2021 a 31-03-2024:1. da Secretaria de Desenvolvimento 
Social: Salete Dobrev, RG 7.752.038; e Felicidade dos Santos 
Pereira, RG 16.687.906, respectivamente como titular e suplente, 
ambas em recondução de mandatos. 2. da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento: Adriana Lamas Lopes, RG 24.994.983-0; e 
Melissa Barbano Trindade, RG 23.510.953-8, respectivamente 
como titular e suplente. 3. da Secretaria da Justiça e Cidadania: 
Siméia Ivo, RG 20.212.756-4; e Francisca Henrique de Oliveira, 
RG 7.272.729-9, respectivamente como titular e suplente. 4. 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - ALESP: 
Marina Medeiros Helou, RG 45.995.273-0; e Marina Amadeu 
Batista Bragante, RG 18.433.572-3, respectivamente como 
titular e suplente. B) para complementação de mandatos refe-
rentes ao período de 01-04-2019 a 31-03-2022: da Secretaria 
da Habitação: Mariana de Sylos Rudge, RG 6.966.714, como 
suplente, substituindo a Maria Heloisa Soares Pereira Pupatto. 
C) para complementação a mandato referente ao período de 
1º/04/2020 a 31-03-2023: do Fundo Social de São Paulo: Floren-
tina Dalia Resende, RG 10.685.832-4; e Ernani Vieira Gouvea, 
RG 54.806.491-X, respectivamente como titular e suplente, em 
substituição a Luciano dos Santos e Florentina Dalia Resende. II - 
da sociedade civil: A) para cumprimento de mandatos de 3 anos, 
referente ao período de 1º/04/2021 a 31-03-2024: 1. da Frente 
Paulista dos Dirigentes Públicos Municipais da Assistência Social 
- Coegemas-SP: Wagner Carneiro de Santana, RG 26.625.197-3; 
e Helena Cristina Rozales da Silva, RG 20.274.638-0, respec-
tivamente como titular e suplente. 2. do segmento entidades 
de assistência social: Marcelo Panico, RG 10.335.555-8, da 
Fundação Dorina Nowill para Cegos; e Damaris Lacerda Abreu, 
RG 42.799.254-0, da Camp Oeste - Centro de Assistência e 
Motivação de Pessoas, respectivamente como titular e suplente. 
3. de entidade com atuação na área da criança e do adolescente: 
Carlos Nambu, RG 12.857.513-X, do Instituto Dom Bosco; e 
Regina Conceição da Paixão Gomes, RG 25.744.482-8, da Socie-
dade Santos Mártires, respectivamente como titular e suplente. 
4. de entidade da área patronal com referência no setor social 
e/ou educacional: Nicole Marianne de Paula Ferraz Hoedemaker, 
RG 6.953.540-1, da Associação Paulista de Fundações – APF; e 
Marcelo Roberto Monello, RG 17.325.596-6, do Fórum Nacional 
da Instituições Filantrópicas- Fonif, respectivamente como titular 
e suplente. B) para complementação de mandato referente ao 
período de 1º/04/2020 a 31/3/2023, da área jurídica: Daniel 
Gonçalves Fanti, RG 26.746.555-5, da Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB-SP - Seção São Paulo, como titular, em substituição 
a Gislaine Caresia. 4 - Recomposição das Comissões Temáticas: 
A plenária aprovou a Deliberação Conseas/SP 009/2021, de 
19-04-2021, que dispõe sobre a recomposição das comissões 
temáticas permanentes e da comissão de ética do Conseas/SP, 
a ser publicada no DOESP. 5 - Relato da reunião da Comissão 
Organizadora da XII Conferência Estadual de Assistência Social: 
A plenária aprovou a Deliberação Conseas/SP 008/2021, que 
alterou as datas da XII Conferência Estadual de Assistência 
Social, a ser realizada de forma virtual, no dias 20, 21 e 
22 outubro de 2021. 6 – Apresentação acerca da estrutura 
e funcionamento do Conseas/SP: O conselheiro Wagner fez 
explanação aos recém empossados conselheiros acerca de suas 
atribuições enquanto representantes dos diferentes segmentos 
que compõem a estrutura do colegiado, o papel e a importância 
do CONSEAS/SP para o controle social e consolidação da polí-
tica pública no estado de São Paulo. Encerramento: Nada mais 
havendo para tratar, a reunião foi encerrada às 11h15’, e eu, 
Maria Sílvia Coviello Boscaino, lavro a presente Ata, que uma 
vez lida e achada conforme é assinada por mim e por Salete 
Dobrev, Presidente do Conseas/SP.

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Termo de Fomento
Processo SEDS 2020/00362
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Organização: Associação de Apoio à Pessoa com Deficiência 

de Peruíbe
Município: Peruíbe
Signatário: José Carlos dos Santos
Objeto da Parceria /Descrição do objeto da Parceria: Recur-

sos Financeiros para Aquisição de Equipamentos
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público
Valor total da parceria: R$ 150.000,00 de responsabilidade 

do Estado
Data da Assinatura: 28-06-2021
Vigência: 12 meses
Gestor: Mariana Araújo dos Santos
Parecer jurídico: CJ/SEDS Referencial 10/2020
Termo de Fomento
Processo SEDS 2819489/2019
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Organização: Associação ProBrasil
Município: São Paulo
Signatário: Uwe Felipe Weibrecht
Objeto da Parceria /Descrição do objeto da Parceria: Recur-

sos Financeiros para Aquisição de Van
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público
Valor total da parceria: R$ 156.031,70 de responsabilidade 

do Estado
Data da Assinatura: 28-06-2021
Vigência: 12 meses
Gestor: Arlete Aparecida Nago
Parecer jurídico: CJ/SEDS Referencial 10/2020

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente - Condeca Torna Público o extrato dos fomentos, 
por decorrência do Edital de Chamada Pública do Condeca 
2016/2017.

01) Processo SEDS 00697/2020
Organização Vida Nova/Escola Experimental Casa das Man-

gueiras
Signatário: Vanessa Bernardi Ortolan Riscifina
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Objeto: Projeto Onde a Vida tem Valor
Modalidade: Chamamento Público
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 003.001.007
Valor Total: R$ 250.000,00
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 335043 (Subvenções 

Sociais – Custeio)
Valor: R$ 243.780,02
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 445042 (Auxílios para 

Despesa de Capital)
Valor: R$ 6.219,98
Data da Assinatura: 27-05-2021
Vigência: 12 meses
Gestor: José Eduardo Malheiros Junior
Parecer Jurídico Referencial: 23/2020
02) Processo SEDS 00882/2020
Instituto André Franco Vive
Signatário: Ana Claudia Ferraz Franco
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Objeto: Projeto Cultura e Cidadania para Tecer o Futuro
Modalidade: Chamamento Público
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 003.001.007
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 335043 (Subvenções 

Sociais – Custeio)
Valor: R$ 46.400,00
Data da Assinatura: 08-06-2021
Vigência: 10 meses
Gestor: José Eduardo Malheiros Junior
Parecer Jurídico Referencial: 23/2020
03) Processo SEDS 2020/00917
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

José Bonifácio
Signatário: José Carlos Rodante Junior
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Objeto: Capoeira Inclusiva
Modalidade: Chamamento Público
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 003.001.007
Valor Total: R$ 18.480,00
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 335043 (Subvenções 

Sociais – Custeio)
Valor: R$ 17.234,50
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 445042 (Auxílios para 

Despesa de Capital)
Valor: R$ 1.245,50
Data da Assinatura: 25-05-2021
Vigência: 12 meses
Gestor: José Eduardo Malheiros Junior
Parecer Jurídico Referencial: 23/2020
 Termo de Aditamento de Convênio
Processo SEDS 1934235/2019 (991/2018) – Prefeitura 

Municipal de São Manuel
Cláusula Primeira – Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original previsto na Cláu-

sula Oitava fica prorrogado por mais 12 meses contados de 
09-04-2021 até 08-04-2022.

Cláusula Segunda
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

 Comunicado
Pauta da 7ª Reunião Extraordinária Virtual do Conseas/SP
Julho/2021
Dia: 01-07-2021
Horário: 9h às 17h
Início: 1ª Convocação às 9h horas e em 2ª Convocação 

às 9:30h
1 - Ordem do Dia:
1.1 - Verificação do quórum, qualificação e habilitação de 

Conselheiros

secre_a
Realce
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dades estão relacionadas no Anexo 1 desta nota técnica, cujos 
resultados serão apurados a partir das unidades territoriais da 
Polícia Militar.

10. Ao valor acima estabelecido, incidem os redutores 
previstos nos artigos 26 e 27 da Resolução Conjunta CC/SG/
SFP-5, de 13-11-2020, publicada em 14-11-2020. Tais redutores, 
relacionados no Anexo 1 desta nota técnica, serão aplicados da 
seguinte maneira:

a) Será aplicado o redutor vinculado ao resultado de “Mor-
tes Decorrentes de Intervenção Policial” em serviço previstos no 
inc. II do art. 26 às Áreas de Atuação Compartilhada - AACs que 
apresentaram resultado maior que o apresentado no mesmo 
período do ano anterior.

PERÍODO Nº DE VÍTIMAS NO ESTADO

2º Bi/19 139
2º Bi/20 169
Variação 22%
(Fonte Res. 516/00)

b) Será aplicado o redutor de 10% previsto no art. 27 
da mesma Resolução, por ter havido aumento no número de 
vítimas de latrocínios no Estado, neste Bimestre, quando com-
parado com o 2º Bimestre de 2019.

PERÍODO Nº DE VÍTIMAS NO ESTADO

2º Bi/19 26
2º Bi/20 30
Variação 15%
(Fonte Res. 160/01)

7. Conforme o ANEXO III, mencionado no artigo 17 da 
Resolução Conjunta CC/SG/SFP-5, de 13-11-2020, publicada em 
14-11-2020, o bônus padrão será pago se o Estado obtiver, ao 
menos, resultado parcialmente satisfatório nos três indicadores. 
Como esta condição necessária foi atendida, no 2º Bimestre 
de 2020 haverá o pagamento do bônus padrão às Regionais, 
Áreas de Atuação Compartilhada e Unidades Especializadas, 
bem como a quaisquer outras unidades policiais cujos vínculos 
remetam ao resultado do Estado, de Regionais ou de Áreas de 
Atuação Compartilhada. Tais unidades estão relacionadas no 
Anexo 1 desta nota técnica.

8. Conforme artigo 21 da Resolução Conjunta CC/SG/SFP-5, 
de 13-11-2020, publicada em 14-11-2020, o bônus adicional 
será pago caso o Estado apresente resultados satisfatórios em 
todos os indicadores ou resultados satisfatórios em 2 dos indi-
cadores que compõem o cálculo do bônus e resultado parcial-
mente satisfatório no indicador restante, sendo que cada cenário 
corresponderá a um percentual do valor total do bônus a ser 
pago, conforme disposto no Anexo VI que faz parte integrante 
da resolução conjunta citada. Como esta condição necessária 
não foi atendida no 2º Bimestre de 2020, não haverá o paga-
mento do bônus adicional.

9. Conforme Capítulo VII da Resolução Conjunta CC/SG/SFP-
5, de 13-11-2020, publicada em 14-11-2020, as Companhias 
Militares, os Distritos de Polícia Judiciária, as Áreas de Atuação 
Compartilhada e as Regionais com resultados satisfatórios para 
os três indicadores acompanhados terão índice consolidado 
de cumprimento de metas de 25%, independentemente dos 
resultados obtidos pelo Estado no período analisado. Tais uni-

3. O Indicador “Vítimas de Letalidade Violenta” (I1) é apu-
rado pelo Sistema Estadual de Coleta de Estatísticas. No período 
do 2º Bimestre de 2020, o indicador apontou resultado de 599 
vítimas. A meta para o período foi de 499 vítimas. Dessa forma, 
o resultado ficou 20,04% acima da meta estipulada no período.

(1) Desvio = 599/499 - 1 = +20,04%
4. O Indicador “Roubos e Furtos de Veículos” (I2) é apurado 

pelo Sistema Estadual de Coleta de Estatísticas. No período do 2º 
Bimestre de 2020, o indicador apontou resultado para o Estado 
de 15.134 ocorrências. A meta do Estado para o período foi de 
22.845 ocorrências. Dessa forma, os resultados ficaram 33,75% 
abaixo da meta estipulada no período.

(2) Desvio = 15.134/22.845 -1 = -33,75%
5. O Indicador “Roubos Outros” (I3) é apurado pelo Sistema 

Estadual de Coleta de Estatísticas. No período do 2º Bimestre de 
2020, o indicador apontou resultado de 34.003 ocorrências. A 
meta para o período foi de 40.917 ocorrências. Dessa forma, o 
resultado ficou 16,89% abaixo da meta estipulada no período.

(3) Desvio = 34.003/40.917 - 1 = -16,89%
6. Em decorrência da análise da apuração dos resultados, os 

indicadores foram classificados considerando as regras previstas 
no artigo 14 da Resolução Conjunta CC/SG/SFP-5, de 13-11-
2020, publicada em 14-11-2020, conforme tabela 1.

Tabela 1 – Classificação dos Índices do Estado.

INDICADOR CLASSIFICAÇÃO

Vítimas de Letalidade Violenta Insatisfatório
Roubos e Furtos de Veículos Satisfatório
Roubos outros Satisfatório

das metas em uma ou mais unidades bonificadas farão jus a 
bonificação e terão os dias de efetivo exercício de 100% se 
houverem participado do processo para cumprimento das metas 
em pelo menos 2/3 do período de avaliação.

Artigo 3º - Em caso de remanejamento durante o período 
de avaliação, o policial fará jus ao recebimento de bônus, caso 
a somatória de períodos de trabalho em unidades bonificadas 
atinja pelo menos 2/3 do período de avaliação.

Parágrafo único - Para efeito do cálculo do bônus, deverá ser 
considerada a unidade onde o policial permaneceu lotado pelo 
maior número de dias trabalhados.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Nota Técnica 01/2021 – APURAÇÃO DOS INDICADORES 
DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS – BR DA SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA

Período - 2º Bimestre de 2020
1. Esta nota técnica apresenta resumidamente os cálculos 

efetuados para fins de apuração do Índice Consolidado de Cum-
primento de Metas - ICCM, da Bonificação por Resultados - BR, 
para o período do 2º Bimestre de 2020.

2. De acordo com a Resolução Conjunta CC/SG/SFP-5, de 
13-11-2020, publicada em 14-11-2020, foram definidos três 
indicadores globais para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR. As metas dos indicadores para o período do 2º 
Bimestre de 2020 foram fixadas pela Resolução Conjunta CC/
SG/SFP-6, de 13-11-2020, publicada em 14-11-2020. A apuração 
dos indicadores da BR para o período do 2º Bimestre de 2020 é 
apresentada nos parágrafos subsequentes.

Ouvidoria

A Imprensa Oficial, em sua constante busca por qualidade e transparência, disponibiliza 
um canal direto de comunicação com a sociedade. 
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ouvidoria@imprensaofi cial.com.br
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Cep: 03103 - 902   São Paulo
www.imprensaofi cial.com.br/ouvidoria.aspx
(11) 2799 9687
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